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ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Determinar, a partir desta data que, a transferên
cia de servidores de quaisquer das secretarias municipais, só
mente será realizada, mediante autorização expressa do Sr. Pre 
feito Municipal.

Registre-se e cumpra-se.

de 1997.

ALO IS EIRA
eito Municipal

Registrada em Livro proprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretaria Adjunta de Legislação


